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Ref.: Processo n.º 25024.400220/2017-49.
Interessado: FARMCENTER LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério
da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39, Inciso I da Portaria de
Consolidação MS/GM nº 5, de 28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da
conclusão de análise técnica sobre irregularidades apresentadas no estabelecimento,
DEFERE o descredenciamento da empresa FARMCENTER LTDA., inscrita no CNPJ sob o
n.º 65.306.888/0001-30, Ref.: 25000.211012/2008-54, localizada no Município de
BRUMADINHO/MG, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia
Popular.

Ref.: Processo n.º 25024.000705/2018-17.
Interessado: VANESSA RODRIGUES MACHADO ALVES.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério
da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39, Inciso I da Portaria de
Consolidação MS/GM nº 5, de 28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da
conclusão de análise técnica sobre irregularidades apresentadas no estabelecimento,
DEFERE o descredenciamento da empresa VANESSA RODRIGUES MACHADO ALVES.,
inscrita no CNPJ sob o n.º 14.308.957/0001-04, Ref.: 25000.037036/2012-11, localizada
no Município de BARBACENA/MG, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem
Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25024.000639/2018-85.
Interessado: LEANDRO CARLOS DE ALMEIDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério
da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39, Inciso I da Portaria de
Consolidação MS/GM nº 5, de 28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da
conclusão de análise técnica sobre irregularidades apresentadas no estabelecimento,
DEFERE o descredenciamento da empresa LEANDRO CARLOS DE ALMEIDA, inscrita no
CNPJ sob o n.º 16.640.664/0001-55, Ref.: 25000.222404/2013-14, localizada no
Município de ATALEIA/MG, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem
Farmácia Popular.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE
PORTARIA Nº 321, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera o Anexo da Portaria nº 35/SGTES/MS, de 8 de
fevereiro de 2017, que divulga a lista dos nomes e
respectivos registros únicos de médicos
intercambistas participantes do Projeto Mais
Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de
novembro de 2016, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil,
nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º,
do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº
2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 35/SGTES/MS, de 8 de fevereiro de 2017, passa
a vigorar com as alterações constantes no anexo desta portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO HENRIQUE DE MELLO

ANEXO

. P R O C ES S O NOME RMS UF MUNICÍPIO

. 25000.016285/2017-87 MIGUEL RAMON HERNANDEZ DIAZ 1700208 TO Campos Lindos/TO

Ministério da Segurança Pública
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

Revoga Resolução nº 2, de agosto de 2017, que
dispõe sobre o encaminhamento de cópia de auto de
prisão em flagrante de pessoas privadas de liberdade
ao Centro de Referência em Assistência Social ou
entidade equivalente.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E
PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares; e

CONSIDERANDO a necessidade de atualização acerca do atendimento
socioassistencial às famílias de pessoas encarceradas e egressas Sistema Penitenciário no
Sistema Único de Assistência Social - SUAS;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário deste Conselho, na 447ª Reunião
Ordinária realizada nesta data,

CONSIDERANDO a Resolução Conjunta CNPCP/MSP e CNAS/MDS nº1, de 08 de
novembro de 2018, que qualifica o atendimento socioassistencial às famílias de pessoas
encarceradas e egressas do Sistema Penitenciário no Sistema Único de Assistência Social -
SUAS, resolve:

Art.1º Revogar a Resolução nº 2, de agosto de 2017, que dispõe sobre o
encaminhamento de cópia de auto de prisão em flagrante delito de mulheres grávidas,
lactantes e com filhos até 12 anos incompletos ou deficientes para o Centro de Referência
em Assistência Social ou entidade equivalente.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CESAR MECCHI MORALES

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 6.241, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/84889 -
DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SOBERANA SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 01.066.493/0001-25, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar no
Distrito Federal, com Certificado de Segurança nº 2356/2018, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.370, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/70420 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SEG-MASTER SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES EIRELI, CNPJ nº 02.493.254/0001-14, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Transporte de Valores e Escolta
Armada, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 2173/2018, expedido
pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.403, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/91598 - DP F/ J P N / R O,
resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROTEGE S.A - PROTECAO E TRANSPORTE DE
VALORES, CNPJ nº 43.035.146/0052-25, sediada em Rondônia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
250 (duzentas e cinquenta) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.419, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/94566 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa EMR3 VIGILÂNCIA EIRELI - ME,
CNPJ nº 28.496.621/0001-27, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
2396/2018, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.424, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/95251 - DPF/FIG/PR, resolve:

AUTORIZAR a empresa ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ
Nº 07.201.112/0001-50, a promover alteração nos seus atos constitutivos no que se refere à
razão social, que passa a ser ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA - EIRELI

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.426, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/95430 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SUHAI - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.,
CNPJ nº 66.654.179/0001-09, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
855 (oitocentas e cinquenta e cinco) Munições calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.459, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/74689 -
DELESP/DREX/SR/PF/MT, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa MULTIFORTE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA PRIVADA LTDA -ME, CNPJ nº 15.686.556/0001-50, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar no
Mato Grosso, com Certificado de Segurança nº 2306/2018, expedido pelo DREX/ S R / P F.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.468, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/91810 -
DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve:
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